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Senhor Presidente do Senado Federal, 
 
 
 
 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição, 

decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o 
Projeto de Lei no 10.159, de 2018 (no 188/17, no Senado Federal), que “Altera a Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, para dispensar de reavaliação pericial a pessoa com HIV/aids 
aposentada por invalidez”. 

 
 
Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao projeto pelas 

seguintes razões: 
 

“A propositura legislativa dispensa a pessoa com HIV/AIDS da avaliação das 
condições que ensejaram seu afastamento ou aposentadoria, estabelecendo presunção 
legal vitalícia de incapacidade, independentemente das circunstâncias peculiares a cada 
caso e em desconsideração permanente dos avanços da medicina. Assim, a proposta 
afasta-se do princípio da seletividade na prestação dos benefícios da previdência social, 
previsto no art. 194, inciso III, da Constituição da República. Ademais, nos termos do 
art. 193 da Constituição da República, a ordem social tem como base o primado do 
trabalho, assim, a proposta legislativa tem o potencial de estigmatizar e violar a 
dignidade do segurado com HIV, que seria afastado, por presunção, da possibilidade de 
reabilitação profissional, decorrente de perícia médica periódica, que tem ainda a 
relevante função de combate a fraudes no âmbito previdenciário.” 

 
 
Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, 

as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 
 

 
Brasília,  9  de  abril  de  2019. 

 



Altera a Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, para dispensar de 
reavaliação pericial a pessoa com 
HIV/aids aposentada por invalidez. 

 

 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 43 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 43. ............................. 

................................................. 

§ 5º A pessoa com HIV/aids é dispensada 

da avaliação referida no § 4º deste artigo.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de março de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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OFÍCIO Nº  59/2019/CC/PR 
 

Brasília,  9  de  abril  de 2019. 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Sérgio Petecão 

Primeiro Secretário 
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 

70165-900 Brasília/DF 

 
 

 
Assunto: Veto total. 

 
 

 
Senhor Primeiro Secretário, 

 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei no 
10.159, de 2018 (no 188/17, no Senado Federal) e, na oportunidade, restitui dois autógrafos da 

citada proposição. 
 

Atenciosamente, 

 

ONYX LORENZONI 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República  
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